
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei nº 23/2024
Ementa: Institui  o mês “Abril  Marrom” de prevenção, combate e reabilitação às
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I – RELATÓRIO

A presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Paulo  Pereira  Filho,  que
Institui o mês “Abril Marrom” de prevenção, combate e reabilitação às diversas doenças
que podem causar a perda irreversível da visão no calendário oficial do Município de
Hortolândia, tramita neste Poder Legislativo e encontra-se nesta Comissão atendendo
as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder  Legislativo,  com  a
finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

O  autor  apresenta  suas  justificativas  anexas  ao  Projeto  de  Lei,  nestes
termos:

A  presente  propositura  tem  por  objetivo  conscientizar  a  população  do  município  sobre  a
importância da prevenção de doenças que podem levar a cegueira, incluindo no calendário
oficial do Município de Hortolândia o “Abril Marrom”, a ser comemorado anualmente no mês de
abril. Institutos de pesquisa estimam que mais de 6,5 milhões de pessoas no Brasil sofram de
deficiência visual. A Organização Mundial de Saúde (OMS) estima que 60% das cegueiras são
inevitáveis, isso significa que muitos brasileiros que são cegos, poderiam ter evitado desfecho
trágico  com  tratamento  precoce.  O  fato  de  muitas  doenças  relacionadas  à  visão  não
apresentarem sintomas aumenta os riscos, pois algumas são descobertas quando já estão em
estágio bastante  avançado e de difícil  regressão,  como por  exemplo  o glaucoma,  a maior
causa de cegueira no mundo. Portanto a instituição do “Abril  Marrom” visa conscientizar  a
população sobre a necessidade de acompanhamento médico especializado para evitar que as
doenças dos olhos se agravem e acabem resultando em cegueira. 

II – DA ANÁLISE DA MATÉRIA

Pela Secretaria Legislativa foi certificado que não há matéria análoga a ser
apensada, sendo a propositura encaminhada para leitura em Sessão Plenária,  com
publicação  de  sua  ementa  no  Diário  Eletrônico  Oficial  do  Município,  estando  seu
conteúdo disponível no site da Câmara Municipal para cumprimento de publicidade e
acompanhamento dos atos legislativos. Por despacho da Presidência foi encaminhada
à Comissão de Justiça e Redação para análise nos termos do artigo 83 do Regimento
Interno da Câmara, in verbis:
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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

Art  83 –  Compete à  Comissão de  Justiça  e  Redação manifestar-se sobre todos os  assuntos
entregues à sua apreciação, quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou jurídico e quando
solicitado o seu parecer por imposição regimental ou por deliberação do Plenário. 

Constata-se  que  a  medida  é  de  natureza  legislativa  e  de  iniciativa
concorrente, estando, desta forma, em condições de ser apreciado no que diz respeito
aos  aspectos  que  cumpre  a  esta  Comissão  analisar,  visto  que  a  propositura  em
questão não está inserida na reserva de iniciativa privativa do Poder executivo.

III – VOTO 

Assim e diante dos aspectos que cabe a esta comissão analisar, em razão
das  justificativas  apresentadas,  e  não  havendo  óbice  legal,  manifestamo-nos
favoravelmente a constitucionalidade do r. Projeto de Lei, nos termos desse Relatório.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 21 de março de 2024.

Vereador Reginaldo Roberto Rodrigues da Costa
Relator
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